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PROJETO DE LEI Nº 13/2024 (LEGISLATIVO), DE 18 de Dezembro de 2024.

[bookmark: _Hlk185317269]“Que autoriza a Câmara Municipal de Mariápolis a doar o bem que especifica e dá outras providências”

 O Prefeito do Município de Mariápolis, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica a Câmara Municipal de Mariápolis autorizada a doar de seu patrimônio o seguinte bem:

[bookmark: _Hlk107838131]- Um veículo, Fiat/Siena Attractiv 1.4, cor predominante branca, combustível Alcool/Gasolina, código Renavam 00590733508, Placa FGX1004, Exercício 2024,  Ano fabricação 2013, Ano Modelo 2014, Categoria Oficial, Potência/ Cilindrada 88CV/1400, Motor 327ª0111747309, CMT 1.91, Lotação 05P.

Parágrafo único – O bem descrito no “caput” será destinado à Prefeitura Municipal, que deverá ser utilizado no Setor de Educação.
 
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do orçamento vigente e serão suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Mariápolis, 18 de Dezembro de 2024.



[bookmark: _Hlk181776062][bookmark: _Hlk63149265]José Airton Ferreira
Presidente da Câmara Municipal
de Mariápolis


Fernando Rombaldi Beserra                                  Cleber Juliano de Oliveira
1º Secretário                                                       2º Secretário







JUSTIFICATIVA:


Tendo em vista a aquisição de veículo novo, não se justifica a permanência deste no patrimônio da Câmara Municipal.

Por outro lado, o veículo está em bom estado de conservação e sendo utilizado pelo Poder Executivo na área de Educação será de extrema valia, eis que tal área se encontra necessitada de frota para transportes.



Mariápolis,18 de Dezembro de 2024.



José Airton Ferreira
Presidente da Câmara Municipal
de Mariápolis


Fernando Rombaldi Beserra                                  Cleber Juliano de Oliveira
1º Secretário                                                       2º Secretário
















TERMO DE DOAÇÃO

ÓRGÃO DOADOR: Câmara Municipal de Mariápolis - SP
ÓRGÃO RECEBEDOR: Prefeitura Municipal de Mariápolis – SP
OBJETO: Bens de Consumo

A Câmara Municipal de Mariápolis, neste ato representada por seu Presidente o Sr. José Airton Ferreira, CPF: 063.815.128-73, vem doar o seguinte bem, para melhor aproveitamento do mesmo:

- Um veículo, Fiat/Siena Attractiv 1.4, cor predominante branca, combustível Alcool/Gasolina, código Renavam 00590733508, Placa FGX1004, Exercício 2024,  Ano fabricação 2013, Ano Modelo 2014, Categoria Oficial, Potência/ Cilindrada 88CV/1400, Motor 327ª0111747309, CMT 1.91, Lotação 05P.




Por ser Expressão da verdade, firmo a presente doação.



José Airton Ferreira
Presidente da Câmara municipal de Mariápolis




Protocolo:
Data:........../............/............
Nome:..................................
Cargo:.................................
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